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Dracena, 20 de janeiro de 2004.

Oficio PM n.° 08/04

Senhor Prefeito:

Cumprimentando-o — cordialmente, vimos pelo presente

comunicar Vossa Exceléncia que o Projeto de Lei Complementar n.° 015/03, que na Camara

tomou o n.° 016/03, de 12/11/2003, de autoria do Poder Executivo, que da nova redação ao

caput do artigo 21, e revoga os paragrafos 1°, 2°, 3° e 4°, do mesmo artigo, da Lei

Complementar n° 108, de 13.10.99, que dispde sobre o Estatuto do Magistério Publico

Municipal de Dracena e da outras providéncias; foi REJEITADO por unanimidade em 1o

discussão e votação na 5o Sessão Extraordindria, do 3° Ano, da 13° Legislatura, realizada em

22/12/03, e em 2° discussio e votação na 1? Sessão Extraordinaria, do 4° ano, da 13°

Legislatura, realizada em 19/01/04.

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e distinta

consideracao.

rei noel

= Presidente =
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